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LEI N° 8.866, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

Da nova redação ao Artigo 2° da Lei Municipal n° 
4.625, de 04 de Julho de 1994, que Autoriza 
doação de Imóveis e Instalações para o Sindicato 
Rural de Carazinho e da outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 O Artigo 2° da Lei Municipal n° 4.625, de 04 de julho de 1994, que 
Autoriza doação de Imóveis e Instalações para o Sindicato Rural de Carazinho e da outras 
providências, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 22  Da Escritura Pública de Doação deverão constar as seguintes 

cláusulas especiais: 
I - reversão dos bens imóveis e instalações ao Município de Carazinho, no 

caso de extinção do Sindicato Rural de Carazinho ou desinteresse deste em manter em 

atividade o Parque da Várzea, dentro das finalidades para que foi criado; 

II - no caso de reversão, o Município será obrigado a indenizar somente as 

benfeitorias construídas a partir da data de lavratura do ato de doação; 
III - proibição do donatário transferir os bens recebidos em doação, seja a 

qualquer título, para o domínio ou administração de terceiros;"(NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 25 de agosto de 2022. 
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